Lei 048 - 1961
LEI MUNICIPAL Nº 48
DE 14 DE OUTUBRO DE 1961

Suplementa verba orçamentária para Despesas com o Serviço Militar.

SELCIO DE ARAUJO E SILVA, PREFEITO MUNICIPAL DE CONSTANTINA.
Faço saber, em cumprimento ao disposto no Art. 49, Inc. II,
da Lei Orgânica do Município que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte

L E I:

Art. 1º - Fica suplementada a verba orçamentária para Despesas
com o Serviço Militar, Código Geral 8.99.4-47, no /
montante de Cr$25.000,00 (vinte e cinco mil cruzeiros
prevista na Lei Municipal nº 32, de 19 de novembro de
1 960, em que são fixadas a Despesa e Receita do Mu-
nicípio, para o exercício de 1 961;

Art. 2º - Servirão de recurso para atender a suplementação do
artigo anterior a arrecadação "A MAIOR", do presente
exercício.

Art. 3º - A presente lei entrará em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CONSTANTINA, em 14 de outubro
de 1 961.

SELCIO DE ARAUJO E SILVA
Prefeito

Publique-se e Registre-se.
Em 14/10/61.

ARMANDO ÇABAD
Secretario
